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1º RETIFICATIVO DE EDITAL DE LICITAÇÃO   
  
    
 
O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – Sesc/SC torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizou alterações na licitação abaixo relacionada, que se encontra disponível na Rua Felipe 
Schmidt, nº 785 – Centro – Florianópolis/SC e na página do Sesc/SC no endereço www.sesc-
sc.com.br/sobre-o-sesc/licitacoes, bem como no portal do sistema licitações-e no endereço 
www.licitacoes-e.com.br  
   
Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 053/2024. 
   
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (FRUTAS SECAS, 
TEMPEROS EM PÓ, GRÃOS, FOLHAS E LÍQUIDOS, CEREAIS MATINAIS, BATATA PALHA, 
SOBREMESAS, GRANULADOS, SACHÊS E DOCES PRONTOS) PARA O CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DO 
Sesc/SC. 
   
Retificações:   
 
1) NO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
a) Inclusão no item 2, que passa a ter a seguinte redação:  
 
2.2 -  O Sesc/SC poderá solicitar amostra dos produtos ofertados à empresa classificada em 
primeiro lugar, devendo conter as especificações mínimas constantes no edital. A aprovação da 
amostra será também fator de julgamento; 
2.3 -  A amostra deverá ser entregue no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da solicitação 
publicada pelo Sesc/SC; 
2.4 -  A licitante deverá apresentar as amostras, mediante protocolo próprio, em duas vias, com a 
descrição do item entregue e identificação da empresa, assim como autorizar a análise do produto 
para comprovar a compatibilidade com as exigências do edital, mesmo que para isto as amostras 
sejam danificadas, e, também abdicar de qualquer indenização pela inutilização das mesmas; 
2.5 -  A amostra será analisada pela área técnica do Sesc/SC, através de critérios objetivos, 
verificando-se o atendimento às especificações técnicas do edital. O parecer técnico será utilizado 
pela Comissão Permanente de Licitação como instrumento para classificação ou desclassificação 
dos produtos ofertados; 
2.6 -  Considerar-se-á desclassificada a licitante que tiver a amostra reprovada ou que não 
apresentá-la no prazo estipulado na convocação, devendo ser chamadas as demais licitantes, na 
ordem de classificação, para apresentação de amostra; 
2.7 -  A amostra  reprovada deverá ser retirada em até 07 (sete) dias úteis após a publicação do 
parecer técnico, junto a Comissão Permanente de Licitação; 
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2.8 -  O Sesc/SC reserva-se ao direito de reter a amostra da Proposta vencedora para fins de 
comparação no ato do recebimento dos produtos;  
2.9 -  Os produtos que servirem de amostra para classificação das empresas participantes do 
processo de licitação não poderão ser computados no quantitativo a ser entregue; 
2.10 -  Todos os custos, despesas diretas e indiretas, para envio e a retirada da amostra são de 
inteira responsabilidade da licitante. 
2.11 -  Poderá ser exigida amostra inclusive no período de vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços, respeitando os mesmos prazos e condições estabelecidos neste item, a fim de análise 
técnica e comparações com os produtos ofertados/entregues pela licitante vencedora. 
 
 
 
 
 

Florianópolis, 06 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO AUGUSTO SUDBRACK TRAVI 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 


